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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 58, de 05 de maio de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: altera a Lei Municipal 4964/2014, que dispõe sobre  o Programa Mais Médicos e a concessão de ajuda pecuniária aos médicos participantes do Programa. . 
Conforme exposição de motivos, o projeto visa o reajuste de valores no fornecimento de moradia e alimentação dos profissionais ao Programa Mais Médicos, posto que desde seu estabelecimento no âmbito do Munícipio não houve atualização destes valores. 
Acerca das alterações propostas, altera a redação do art. 2º para majorar o valor concedido à título de auxílio moradia e alimentação, o que entendemos estar dentro do mérito discricionário do ente.

 Por fim, importante salientar, a proposição deve estar atendendo as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, nº 101, de 2000, mais precisamente o disposto no art. 171, quanto a obrigatoriedade da apresentação da estimativa de impacto orçamentário e financeiro que comprove a suportabilidade da despesa gerada.
     
Diante do exposto, opina-se pela viabilidade técnica da proposição em tela.
Três Passos, 12 de maio de 2022. 
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